PARECER nº 663 , de 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 16, DE 2005.

De autoria do nobre Deputado Mauro Menuchi, o Projeto de Lei nº 16, de 2005, objetiva dar denominação de “Dr. Clóvis Arnaldo Sproesser” à Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, em Jundiaí.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.

Em o fazendo, verificamos que a proposta está em harmonia com as normas estabelecidas pela Lei nº 1284, de 1977, com alterações posteriores, que dispõem sobre o assunto em tela.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 16, de 2005.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado o parecer  do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/5/2005 

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Cândido Vaccarezza – José Bittencourt – Edson Aparecido – Roberto Morais – Romeu Tuma – Donisete Braga – Giba Marson.
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